
 

RELATÓRIO TÉCNICO 

  

PROCESSO Nº 19/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025 

  

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, temos a manifestar o que se segue: 

 

CONSIDERANDO que o art. 6º, XVIII, “f”, da Lei n.º 14.133, de 2021 traduz em que 

consistem os serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, 

dentre os quais elenca, em sua alínea "f”, os serviços de “treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal”. 

CONSIDERANDO a possibilidade de contratação direta de cursos (abertos ou fechados/in 

company), seminários/congressos, com fundamento no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133, de 

2021, com profissionais ou empresas de notória especialização; 

CONSIDERANDO que o setor demandante justificou a notória especialização e razão da 

escolha do executante (Art. 74, inciso III, §3º c/c art. 72, inciso VI ambos da Lei 14.133/2021) 

CONSIDERANDO que o setor competente justificou à aceitação do preço ofertado pela futura 

contratada (art. 72, inciso VII da Lei 14.133/2021) 

CONSIDERANDO que existe previsão de recursos orçamentários, com indicação das 

respectivas rubricas; (art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021) 

CONSIDERANDO que constam as comprovações referentes à regularidade fiscal e jurídica, 

materiais de divulgação do artista e contrato de exclusividade da empresa; (art. 72, inciso V 

da Lei 14.133/2021) 

CONSIDERANDO, que consta nos autos o parecer jurídico e que todos os apontamentos 

foram atendidos (art. 72, inciso V da Lei 14.133/2021) 

CONSIDERANDO, que a situação em questão se enquadra na hipótese constante no inciso 

Art. 74, inciso III, §3º da Lei 14.133/2021, a permitir a contratação. 

Sendo assim, a contratação em questão pode ser realizada com base no art. 74, caput, inciso 

III, alínea “f” c/c art. 6º, XVIII, alínea “f” c/c art. 72, todos da lei nº 14.133, de 2021. 

À consideração superior. 

 



 

Bocaina de Minas, 27 de fevereiro de 2025 

 

 

______________________________________ 

Thiago Donizette da Silva  

Agente de Contratação 

 

 

  

 

 

 
 


